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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA RESCISAO

L

A resciséo deste Contrato podera ocorrer:

12.1. por acordo entre as partes, desde que haja convemencua para a
CONTRATANTE

M2.2. por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos seguintés casos:

12.2.1. pelo atraso na entrega das refeices;

~

12.2.2. pelo descumprimento ou cumprimento irregular das Clausulas contratuais:

12.2.3. pela lentiddo no cumprimento do Contrato, impossibilitando o fornecimento no -

prazo estabelecido;

i.

12.2 4. pelo atraso injustificads no fornecimento do objeto contratado;
\

12.2.5. pela paralisagdo do fornecimento, sem justa causa e prévia co}nunicagéo a
CONTRATANTE;

N /
12.2.6. pela subcontratac¢éo total ouparcial do objeto, ndo sendo considerada, piara tal

fim, a manufatura dos paes.

12.2.7. pelo n&o atendimento as determinacées regulares da Autorldade deS|gnada

pela Unidade para acompanhar e fiscalizar a execugao deste Contrato;
12.2.8. por préatica reiterada de faltas na execugéo, anotadas pela CONTRATAN'[E;

12.2.9. pela decretagéo de faléncia da empresa ou inétauragéo de insolvéncia civil de

sécio da empresa;

]

12.2.10. pela dissolugdo da sociedade;
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